
        

  

 

 

ANEXO XI 

                                       METODOLOGIA DE CÁCULO 

                                PROJEÇÃO DAS METAS FISCAIS 

 

As receitas do tesouro foram calculadas atendendo os seguintes critérios: 

 

▪ Realizou-se arredondamento ou ajuste de todos os resultados para 

obtenção de valores inteiros. 

▪ Utilizou-se como base de cálculo a Média Histórica de Arrecadação que 

alçancou 5,00% ou o Valor                          Arrecadado em 2023. 

▪ Obteve-se os percentuais de projeção de acordo o comportamento de cada receita. 

▪ Considerou-se o impacto das projeções para o PIB do Estado da Bahia, 

Taxa Selic e                 Índice de Inflação. 

Obteve-se então a seguinte equação de para ajustes e atualização das receitas: 

 
(Média de Arrecadação até 2023) × (1 + [(índice de inflação 2023 + percentual de 

crescimento das atividades) /100]) 
 

Todavia deve-se levar em consideração, como fator relevante para o 

crescimento dos impostos, que é o aumento das atividades econômicas 

(comerciais, agrícolas e de serviços) do município, que certamente irá influenciar 

de forma direta e indireta no recolhimento dos tributos. Porquanto, realizou-se o 

cálculo para previsão de arrecadação utilizando-se como base de cálculo o valor 

orçado para 2023 acrescido de percentual de atualização de 5,00%  relativo ao 

crescimento das atividades econômicas e consequente arrecadação. Estimada as 

receitas as despesas foram fixadas no mesmo valor obedecendo ao princípio 

orçamentário do equilíbrio presente na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/2000 Art. 4, I, alínea “a” e art. 9º). 

Conforme Art. 54º, Os Anexos da Lei do Plano Plurianual e desta Lei 

serão atualizados e alterados, em decorrência da Lei Orçamentária, de Créditos 

Adicionais Suplementares e Especiais, assim como das transposições, 

remanejamentos ou transferências, autorizados em Lei. 

EXERCÍCIOS 2026 E 2027 

 

As receitas que compõem o quadro da estimativa dos exercícios 

subsequentes a 2025, foram calculadas com base no comportamento da respectiva 



        

  

 

 

arrecadação nos exercícios anteriores e atualização pelo índice projetado de 

inflação + percentual de crescimento estimado. 

 

II - ÍNDICES 
 

Taxa Média de Inflação do Período: 

 

VARIÁVEIS 2025 2026 2027 

Inflação Média (% anual) projetada com base em 
Índice oficial de inflação 

4,31 5,00 7,00 

{1+ (Taxa de Inflação Ano de referência/100)} 1,0431 1,050 1,070 

*Índice de Inflação média projetada com base no IPCA. 

(Fonte: IBGE) Projeção de PIB do Estado da Bahia: 

PARÂMETROS 2023 2024 2025 

Projeção do PIB BA (R$ bilhões) 285,5      303,3 324,4 

Projeção de crescimento do PIB BA (Em %) 2,50 2,00 2,00 

(Fonte: LDO do Estado da Bahia) 

 

Para obtenção dos valores correntes foram utilizados os dados dos 

balanços de 2021, 2022 e 2023, a previsão orçamentária para 2025 e as projeções 

para os exercícios de 2026 a 2027. 

Os valores constantes foram obtidos dos valores correntes expurgando os 

índices de inflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das 

metas anuais dos exercícios de 2021 a 2022 para o exercício de 2023 e inserindo os 

índices de inflação aplicados no valor corrente, trazendo os valores executados nos 

exercícios de 2022 a 2023 para o exercício de 2025. 

 

 

III – APURAÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 

 
As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, deduzidos 

os rendimentos de aplicações financeiras, as operações de créditos, alienação de ativos 

e as receitas de privatizações. 

A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 

despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos 

com retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado. 

O Resultado Primário procura medir o comportamento fiscal do Governo no 

período, decorrente da diferença entre a Receita Primária, ou seja, a arrecadação de 



        

  

 

 

impostos, contribuições e outras receitas inerentes à função arrecadadora do Município, 

excluindo-se as receitas financeiras, e a Despesa Primária que são as despesas 

orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as despesas com dívidas 

financeiras. 

Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal 

Líquida que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações. A Dívida 

Consolidada Líquida leva sempre em consideração a Dívida Pública Consolidada menos 

o total do Ativo Financeiro, ou seja, disponibilidade de caixa, aplicações financeiras e 

demais haveres. O Resultado Nominal é obtido pela diferença entre saldo da Dívida 

Fiscal Líquida do exercício em exame em relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquida no 

período anterior ao de referência. 

 

 

 

 


